
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 027, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

DECRETO Nº 027, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
 

Decreta Ponto Facultativo no Município de
Timbaúba dos Batistas/RN, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais, com
fundamento no artigo 53, V, da Lei Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas
repartições públicas municipais neste Município de Timbaúba
dos Batistas/RN, no dia 03 de novembro de 2023, dia posterior
ao feriado nacional de Finados.
 
Parágrafo Único – A faculdade estabelecida no caput deste
artigo não será extensiva aos serviços essenciais que, por sua
natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.
 
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
31 de outubro de 2023.
 
IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO
Prefeito Municipal
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